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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 12.128, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023. 

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 6.640,24. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal n° 
7.037, de 21 de novembro de 2023, fica aberto o crédito no valor de R$ 6.640,24 (seis mil, 
seiscentos e quarenta reais e vinte e quatro centavos), nas unidades orçamentárias que 
seguem: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
Unidade Orçamentária: 17.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
Funcional Programática: 17.001.0013.0392.0371.2206 
Elemento de Despesa: 3339047 - Obrigações tributárias e contributivas 
Fonte de Recurso: 07150000 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC n° 
195/2022 - Art. 5° - Audiovisual 	 R$ 6.640,24 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito especial descrito 
no artigo anterior, o excesso de arrecadação apurado na fonte de recurso acima descrita. 

Art. 3° A abertura do crédito especial constante no art. 1°, se faz 
necessária para utilização dos recursos a serem recebidos a partir da redistribuição de 
valores da Lei Complementar n° 195/2022, que visa garantir as ações emergenciais 
destinadas ao setor cultural. 

Art. 4° Este decreto entra em vigor na da de sua publicação. 
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